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DATA e HORÁRIO: 24 de abril de 2003 de 9:00 às 19:00 h. LOCAL: Sala de 1 

Reuniões do Conselho, localizada no SAIN, Av. L-4 Norte, Lote 4/8, Ed. Sede do 2 

IBAMA, Bloco G, em Brasília, DF. PARTICIPANTES: Presidente da mesa: 3 

Senhor João Paulo Ribeiro Capobianco, representante suplente do MMA. 4 

Representantes:  Instituto Nacional de Propriedade Industrial – INPI, Leopoldo 5 

Nascimento Coutinho (titular) e Maria Alice Camargo Calliari (suplente); Conselho 6 

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico, Deíza Maria Corrêa Lara 7 

Pinto (titular) e Francisco Guerra de Mello (suplente); Ministério da Defesa,  8 

Capitão-de-Fragata Marcos Lourenço de Almeida (suplente); Ministério da Saúde, 9 

César Pinheiro Jacoby (titular) e Angélica Rogério de Miranda Pontes (suplente); 10 

Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária, Geraldo Stachetti Rodrigues 11 

(titular); Fundação Oswaldo Cruz, Maria Celeste Emerick (titular); Fundação 12 

Nacional do Índio, Deuscreide Gonçalves Pereira (titular); Ministério do 13 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, Carlos Alberto Alves de Oliveira 14 

(suplente); Ministério da Cultura, Ana Gita de Oliveira (suplente); Instituto 15 

Nacional de Pesquisas da Amazônia, Lúcia Helena Rapp Py-Daniel (titular); 16 

Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Janeiro, Tânia Sampaio Pereira 17 

(titular); Fundação Cultural Palmares, Edi Freitas de Paula (suplente);  Instituto 18 

Evandro Chagas, Iracina Maura de Jesus (suplente);  Convidados Permanentes:   19 

Associação Brasileira das Empresas de Biotecnologia – ABRABI, Beatriz de 20 

Bulhões Mossri (titular); Conselho Empresarial Brasileiro para o Desenvolvimento 21 

Sustentável, Beatriz de Bulhões Mossri (suplente); Associação Brasileira de 22 

Organizações Não Governamentais – ABONG, Nurit Bensusan (titular); Membros 23 

da Secretaria Executiva do Conselho: Senhor Eduardo Vélez Martin, 24 

Secretário-Executivo, Srs. Rogério Marcos Magalhães, Cristina Azevedo, Inácio 25 

Cançado, Fernanda Álvares da Silva, Teresa Cristina Moreira, João Paulo Viana, 26 

Jônatas Bomtempo e Leíse Tolêdo Estevanato. Outros participantes: 27 

Consultoria Jurídica do Ministério do Meio Ambiente, Daniela Goulart; Ministério 28 

do Meio Ambiente, Paulo Kageyama; Ministério da Ciência e Tecnologia, Lídia 29 

Miranda de L. Amaral, Nadja Cunha Nascimento ;  Instituto Brasileiro do Meio 30 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis, Otávio Borges Maia;  Ministério 31 

da Saúde, Maria América Duarte; Ministério das Relações Exteriores, João M. 32 

Cabral de Mello; Ministério Público Federal, Maria Corrêa F. C. de Oliveira, Maria 33 

Luiza Grabner, Águeda Aparecida Silva, Bartira de Araújo Góes; Procuradoria 34 
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Geral da República, Marco Paulo Fróes Schettino,  Aurélio Virgílio Veiga Rios.  35 

CONVOCAÇÃO: Ofício Circular n.º 006/2003/CGEN/MMA de 11 de abril de 2003 36 

e Memo Circular nº 002/2003/CGEN/MMA, de 11 de abril de 2003. PAUTA: (I) – 37 

Abertura da Reunião; (II) Instalação dos Trabalhos: (1) Leitura e Aprovação da 38 

Pauta da 11ª Reunião Ordinária; (2) Aprovação da Ata da 10ª Reunião Ordinária 39 

de 19/03/2003. (III) - Ordem do Dia: (3) Pedido de credenciamento do 40 

Departamento de Zoologia do Instituto de Ciências Biológicas da Universidade de 41 

Brasília como instituição fiel depositária de amostras de componentes do 42 

patrimônio genético, e deliberação; (4) Pedido de credenciamento do Centro 43 

Nacional de Pesquisa para a Conservação de Predadores Naturais – CENAP do 44 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – 45 

IBAMA como instituição fiel depositária de amostras de componentes do 46 

patrimônio genético, e deliberação; (5) Pedido de credenciamento do 47 

Departamento de Biologia Animal da Universidade Federal de Viçosa como 48 

instituição fiel depositária de amostras de componentes do patrimônio genético, e 49 

deliberação; (6) Pedido de autorização de acesso e remessa de amostra de 50 

componente do patrimônio genético, pelo Laboratório de Anfíbios e Répteis da 51 

UFRJ; (7) Pedido de autorização de acesso e remessa de amostra do 52 

componente do patrimônio genético, pelo Centro de Conservação e Manejo de 53 

Répteis e Anfíbios do IBAMA; (8) Discussão sobre a abrangência da autorização 54 

especial de acesso e remessa de componente do patrimônio genético prevista 55 

pela Medida Provisória nº 2.186-16: art. 7º, inciso XI; art. 11, inciso IV, alínea c; at. 56 

15, inciso III, alínea b e Decreto nº 3.945, art. 9º; (9) Apresentação e consulta da 57 

Secretaria Executiva sobre procedimentos relativos a casos especiais: (9.1) 58 

Solicitação do Dr. Crisogono Vasconcelos, do Instituto Geológico de Zurique, para 59 

obter autorização do CGEN para depositar amostra de microorganismos na 60 

coleção de Bactérias da Alemanha (DSMZ), exigência para efetivar publicação em 61 

periódico; (9.2) Solicitação do Dr. Adrian Martin Pohlit, do Instituto Nacional de 62 

Pesquisas da Amazônia – INPA, para que todos que tenham acesso ao processo 63 

que será submetido ao CGEN assinem Termo de Sigilo; (9.3) Carta dos caciques 64 

Akiaboro Kayapó e Bepboity Kayapó relativo ao processo nº 02000.002755/2002-65 

44, que trata da solicitação da Empresa E. Labore para coletar amostras de 66 

jaborandi em três aldeias Kayapó para análise do teor de pilocarpina;  (10) 67 

Apresentação e discussão do produto das reuniões realizadas entre Ministério do 68 
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Meio Ambiente, Departamento do Patrimônio Genético, IBAMA, Ministério da 69 

Ciência e Tecnologia e CNPq, referente às autorizações de coleta, acesso e 70 

remessa; (IV) – Assuntos de Ordem Geral: (11) Palavra aberta aos Conselheiros; 71 

(12) Encerramento. INFORMES, DISCUSSÕES E DELIBERAÇÕES: O Senhor 72 

João Paulo Capobianco, representante suplente do Ministério do Meio Ambiente, 73 

na qualidade de Presidente do Conselho, deu início à Décima Primeira Reunião 74 

Ordinária do Conselho de Gestão do Patrimônio Genético. Inicialmente, foi 75 

aprovada a pauta da reunião com as seguintes alterações: deslocamento do item 76 

de número 8 para o último item da Ordem do Dia; deslocamento do sub-item de 77 

número 9.3 como primeiro sub-item do item de número 9; inclusão, nos assuntos 78 

de Ordem do Dia, de novo item para deliberar sobre os procedimentos 79 

administrativos para o trâmite de solicitações de acesso ao conhecimento 80 

tradicional associado. Em seguida, apresentou a todos os presentes o Dr. Paulo 81 

Kageyama, Diretor de Biodiversidade e Florestas e professor titular da 82 

Universidade de São Paulo. Na seqüência foi aprovada a Ata da Décima Reunião 83 

Ordinária do Conselho, sendo alterada a qualificação do Conselheiro César 84 

Jacoby, na linha 9,  para Conselheiro titular.  Passou-se à análise dos itens de 85 

números três, quatro e cinco da Pauta, tendo sido aprovado, por unanimidade, os 86 

credenciamentos das seguintes instituições, como fiéis depositárias de amostras 87 

de componentes do patrimônio genético: a) Centro Nacional de Pesquisa para a 88 

Conservação de Predadores Naturais – CENAP, do Instituto Brasileiro do Meio 89 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA; b) Departamento de 90 

Zoologia do Instituto de Ciências Biológicas da Universidade de Brasília; c) 91 

Departamento de Biologia Animal da Universidade Federal de Viçosa. Passou-se 92 

à análise do item de número sete, tendo sido aprovada por unanimidade a 93 

autorização de acesso e remessa de amostras de componentes do patrimônio 94 

genético ao Centro de Conservação e Manejo de Répteis e Anfíbios do IBAMA. 95 

Passou-se ao item de número 9.3 que, após extenso debate, teve os seguintes 96 

encaminhamentos: a) elaboração de uma resposta à comunidade indígena  97 

esclarecendo que a atuação do Conselho, no caso concreto, se faz necessária, 98 

não com o objetivo de delimitar os direitos das comunidades indígenas, mas de 99 

proteger seus direitos quando essa comunidade estiver trabalhando com agentes 100 

externos visando interesses comerciais. No processo em análise, existe o 101 

envolvimento de uma empresa comercial, com fins lucrativos, que foi, inclusive, a 102 
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geradora do processo de solicitação de autorização de acesso de componente do 103 

patrimônio genético. Esclarecer também que a referida empresa foi solicitada a 104 

encaminhar alguns esclarecimentos adicionais indispensáveis à tramitação do 105 

processo, não o tendo feito até a presente data. b) Encaminhamento do processo 106 

para a Câmara Temática de Conhecimentos Tradicionais, para que se proceda a 107 

uma análise mais apurada, inclusive com a solicitação dos esclarecimentos que 108 

se encontram pendentes, devendo o mesmo retornar ao Plenário do Conselho em 109 

reunião futura. c) Encaminhamento de estudo a ser feito pela Câmara Técnica de 110 

Procedimentos Administrativos, com o objetivo de que seja elaborada uma 111 

definição sobre quem tem a competência e a prerrogativa para solicitação de 112 

autorização de acesso de componente do patrimônio genético. Passou-se à 113 

discussão do item de número 9.1 da pauta, tendo sido devolvido o assunto à 114 

Secretaria Executiva com a recomendação de que fossem esclarecidas as 115 

dúvidas surgidas a cerca da solicitação para nortear o encaminhamento. Passou-116 

se ao item de número 9.2 da pauta, tendo sido deliberado que a solicitação 117 

efetuada pelo Dr. Adrian Martin Pohlit, nos termos em que foi feita, não poderia 118 

ser atendida por nenhum funcionário público, por ferir a legislação vigente. 119 

Contudo, o compromisso de sigilo pleiteado pelo solicitante já se encontra 120 

resguardado no artigo 2º, § 3º da Lei nº 10.650, de 16 de abril de 2003, ficando a 121 

cargo da Secretaria Executiva , solicitar parecer da CONJUR – MMA para 122 

respaldar a correspondência em resposta à solicitação, com a informação acima. 123 

Também ficou deliberado a inclusão de uma cláusula no Regimento Interno do 124 

Conselho, reiterando o compromisso de todos os participantes nas reuniões 125 

plenárias quanto ao sigilo de matérias que sejam apresentadas com esta 126 

ressalva, compromisso este ao qual se vinculam, inclusive, as pessoas 127 

convidadas, que deverão assinar um termo de compromisso nesse sentido. Em 128 

seguida, foi analisado o item de número 6 da pauta, que teve a sua deliberação 129 

adiada para a próxima reunião, com encaminhamento para a Secretaria 130 

Executiva, para que seja solicitado do requerente documentação complementar, 131 

tendo em vista a instrução do processo não atender completamente ao disposto 132 

no artigo 8º, parágrafo único, inciso IV, do Decreto nº 3.945/2001, que 133 

regulamenta a Medida Provisória nº 2.186-16/2001. Passou-se à análise do item 134 

de número 10, tendo sido feita uma apresentação do produto das reuniões 135 

realizadas entre Ministério do Meio Ambiente, Departamento do Patrimônio 136 
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Genético, IBAMA, Ministério da Ciência e Tecnologia e CNPq, referente às 137 

competências para as autorizações de coleta, acesso e remessa de componentes 138 

do Patrimônio Genético. Foi apresentado todo um diagnóstico da situação atual a 139 

cerca da matéria, fruto de extensivo e primoroso trabalho, apresentação esta que 140 

mereceu elogios de vários Conselheiros. Ficou decidido que as propostas 141 

possíveis de encaminhamento seriam apresentadas na próxima reunião, ocasião 142 

em que as mesmas já estariam tecnicamente ajustadas, com o intuito de garantir 143 

eficiência e racionalidade ao Sistema. Passou-se à análise do item de número 8 144 

da pauta, tendo sido deliberado que deverá ser submetida à apreciação do 145 

Plenário uma proposta de alteração do Regimento Interno do Conselho, com a 146 

inclusão em seu artigo 13º, dentre os atos do CGEN, a competência para 147 

interpretar as lacunas existentes na Medida Provisória. Paralelo a esta 148 

providência, ficou deliberado o encaminhamento para a Câmara de 149 

Procedimentos Administrativos de um estudo sobre a normatização das 150 

exigências para autorizações especiais de acesso e remessa de componente do 151 

patrimônio genético, previstos no Decreto nº 3.945 de 28 de setembro de 2001, 152 

que deverá ser apresentada na próxima reunião.Finalizando a reunião, o Senhor 153 

Presidente agradeceu a presença de todos, dando por encerrados os trabalhos. 154 

Eu, Leíse Tolêdo Estevanato, solicitada pelo Presidente da mesa, lavrei a 155 

presente ata. 156 

 157 

Brasília, 24 de abril de 2003. 158 

 159 

 160 

João Paulo Ribeiro Capobianco                                             Eduardo Vélez 161 

         Presidente interino                                                        Secretário-Executivo 162 

 163 


